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PLANO ESTRATÉGICO INSTITUCIONAL – 2025 a 2028 

Chefe do Poder Legislativo - Câmara Municipal de São Mamede 

 
 

1. Apresentação 

Este Plano Estratégico Institucional da Câmara Municipal de São Mamede tem como 
objetivo orientar as ações do Poder Legislativo no quadriênio 2025 a 2028. Alinhado à nova 
legislatura, o plano busca consolidar uma gestão participativa, moderna e transparente, 
com foco no fortalecimento das práticas legislativas e administrativas em benefício da 
população. 

 

2. Missão, Visão e Valores 

Missão: Representar e legislar em prol da população de São Mamede, promovendo 
fiscalização responsável, transparência e cidadania. 

Visão: Ser reconhecida como Câmara moderna, participativa e eficiente, servindo de 
referência para práticas legislativas no Estado. 

Valores: Ética, Transparência, Inovação, Eficiência, Participação Social e Compromisso 
Democrático. 

 

3. Eixos Estratégicos, Objetivos, Indicadores e Metas 

O Plano Estratégico Institucional da Câmara Municipal de São Mamede será acompanhado 
por meio de objetivos estratégicos, indicadores e metas, a fim de permitir a avaliação 
periódica do seu grau de cumprimento e a revisão das ações sempre que necessário. 
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Eixo Estratégico Objetivo Estratégico Indicador Meta 2025-2028 
 
 
Transparência e 
Acesso à Informação 

Manter o Portal da 
Transparência 
atualizado e acessível à 
população. 

Percentual de seções do 
Portal da Transparência 
atualizadas conforme os 
critérios do PNTP. 

Manter, anualmente, no mínimo 
90% das informações obrigatórias 
e recomendadas atualizadas no 
portal 

 
Transparência e 
Acesso à Informação 

Publicar relatórios e 
dados de forma clara e 
em linguagem 
acessível. 

Quantidade de 
relatórios, 
demonstrativos e 
documentos 
institucionais publicados 
no portal. 

Publicar todos os relatórios legais 
e institucionais exigíveis, com 
revisão semestral da clareza e 
localização das informações. 

 
Modernização 
Administrativa 

Implementar 
tramitação eletrônica 
de processos 
administrativos e 
legislativos. 

Percentual de processos 
tramitando em meio 
eletrônico. 

Alcançar 50% de tramitação 
eletrônica até 2027 e 80% até 
2028. 

 
Modernização 
Administrativa 

Digitalizar arquivos e 
aprimorar a gestão 
documental. 

Percentual de 
documentos 
administrativos e 
legislativos digitalizados. 

Digitalizar, até 2028, ao menos 
70% do acervo administrativo e 
legislativo prioritário. 

 
 
 
Participação Cidadã 

Fortalecer os canais de 
participação social, 
como ouvidoria, 
audiências públicas, 
redes sociais e sessões 
legislativas. 

Número de 
manifestações 
recebidas pela 
Ouvidoria, participações 
em audiências e 
interações nos canais 
oficiais. 

Ampliar em 20% ao ano o uso dos 
canais de participação cidadã. 

 
 
Participação Cidadã 

Estimular maior 
presença da sociedade 
civil nas sessões e 
atividades da Câmara. 

Número de cidadãos 
presentes ou 
participantes nas 
sessões, audiências e 
eventos institucionais. 

Realizar ações anuais de incentivo 
à participação popular. 

 
Desenvolvimento 
Institucional 

Promover capacitação 
contínua de vereadores 
e servidores. 

Número de capacitações 
realizadas e quantidade 
de participantes. 

Realizar, no mínimo, 3 
capacitações por ano, priorizando 
transparência pública, controle 
interno, processo legislativo e 
nova Lei de Licitações. 

 
Desenvolvimento 
Institucional 

Instituir metas de 
desempenho e 
indicadores de gestão. 

Existência de relatório 
anual de 
acompanhamento do 
Plano Estratégico. 

Elaborar e publicar 1 relatório 
anual de monitoramento do Plano 
Estratégico. 
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4. Monitoramento e Avaliação 

O monitoramento do Plano será realizado anualmente, por meio de relatório interno de 
acompanhamento, contendo a análise dos indicadores, o grau de cumprimento das metas 
e os principais resultados alcançados no exercício. 

Para fins de avaliação, serão considerados, entre outros, os seguintes elementos: 

a) nível de atualização do Portal da Transparência; 

b) quantidade de relatórios e documentos publicados; 

c) percentual de processos digitalizados ou eletrônicos; 

d) número de capacitações realizadas; 

e) participação da sociedade em sessões, audiências e canais institucionais; 

f) melhorias administrativas, tecnológicas e estruturais implementadas; 

g) resultados alcançados em avaliações de transparência pública, inclusive no âmbito do 
PNTP. 

O relatório anual poderá indicar a manutenção, alteração, inclusão ou exclusão de 
objetivos, indicadores e metas, conforme os resultados obtidos e as necessidades 
institucionais identificadas. 

5. Vigência e Revisão 

Este Plano Estratégico tem vigência de 1º de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2028. 

A revisão do Plano será realizada, no mínimo, uma vez a cada exercício, preferencialmente 
no primeiro semestre do ano seguinte ao período avaliado, com a finalidade de atualizar os 
objetivos estratégicos, indicadores e metas, conforme a necessidade institucional, a 
disponibilidade orçamentária, as demandas da sociedade e os resultados obtidos no 
monitoramento anual. 

 

 

 

Sustentabilidade e 
Infraestrutura 

Adotar práticas 
sustentáveis no 
funcionamento da 
Câmara. 

Redução do consumo de 
papel, energia elétrica e 
materiais de expediente. 

Reduzir em 10% o consumo de 
papel até 2026 e ampliar o uso de 
meios digitais até 2028. 

Sustentabilidade e 
Infraestrutura 

Investir em melhorias 
físicas e tecnológicas 
na Câmara. 

Quantidade de 
melhorias estruturais ou 
tecnológicas 
implementadas. 

Executar, no mínimo, 1 melhoria 
estrutural ou tecnológica por ano, 
conforme disponibilidade 
orçamentária 
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As revisões deverão ser registradas em termo próprio, contendo a data da revisão, a 
justificativa, os principais resultados avaliados e as alterações promovidas no Plano 
Estratégico. 
 

São Mamede - PB, 03 de fevereiro de 2025. 

Câmara Municipal de São Mamede - PB 
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